
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DE SÃOPAULO

 

     
Projeto de Resolução nº 06/2021

Autoria: Vereador Diego Fabiano de Oliveira e Vereadora Mariana Fleury Tamiazo.

Assunto: Cria a Escola do Legislativo na Câmara Municipal de Cordeirópolis.

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Resolução nº 06/2021 que cria a

Escola do Legislativo na Câmara Municipal de Cordeirópolis

O projeto tem como objetivo a aproximação do Poder Legislativo e a sociedade

civil, bem como desenvolver ações para a capacitação e qualificação de seus participantes.

Tratando-se de assuntos relacionados à Câmara Municipal, a resolução é o meio

adequado para versar sobre a matéria, conforme art. 217 do Regimento Interno.

A propositura vem acompanhada de justificativa e recebeu parecer favorável da

diretoria jurídica desta Casa, não havendo óbice para apreciação pelo plenário.

|| - CONCLUSÃO

Com base nos argumentos acima expostos, concluímos pela legalidade do

Projeto e opinamos pela sua regular tramitação e submissão ao plenário para análise e

votação.

É o parecer.

Cordeirópolis, 27 de outubro dé 2021.
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